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PRTFEIÍURA
ANAçOIABA DA SERRA

EXPOSIÇÃO DE MOTMS N'98

DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

Exc e I e nt í s s imo Se nhor'

ROBERTO DOS REIS ROLIM

Presidente tla Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra/SP

Senhor Presidente,

oPoderExecutivoMunicipa|temasatisfaçãodeapresentaroProjetodeLei

Complementar que Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal Complementar n" 301

de 20 de março de 2019, que autoriza o municipio de Araçoiaba da Serra a aprovar

projetos de condominios Horizontal de lotes residenciais, no perímetro urbano

municipal e dá outras providências.

Estamos propondo a revogação da Lei a fim de prevenir possível conflito normativo,

tendo em vista que a referida norÍna em alguns pontos acaba por divergir do Plano

Diretor vigente, bem como pelo fato de estar sendo elaborado novo Plano Diretor, que

será finalizado e enviado para apreciação de Vossas senhorias oportunarnente.

sendo estas as justihcativas que anexamos ao presente Projeto de Lei complementar.

solicitamos o apoio para apreciação e posterior aprovação, reafirmando nesta

oportunidade. protestos de estima e apreço.

Certo de sua compreensão e apoio, subscrevemos

JOSE CA .IUNIOR
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PRIFf TURA
ARAçOIABA DA SERPA

pRoJETo DE LEI COMPLEMENTAR N" -01 
4 0

DE 30 DI] SETEMBRO DE 2O2I

" Dispõe sobre a revogação da Lei

Complementar n' 301 de 20 de março de

2019".

José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra./SP. no uso

de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipat de Araçoiaba da Serra aprovou e ele sancionou a

seguinte Lei Complementar:

Artigo l' - Fica revogada na íntegra a Lei ComplementaÍ no 304 de 20 de março de

20t9.

Artigo 2' - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por

conta do orçamento municipal vigente.

AÍigo 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Araçoiaba da Sena. 30 de Setembro de 2021

JOSÉ C I)O JTINIOR
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